
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 
 

 

Texto da emenda 

 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a seguinte dotação: 
 

Órgão:  39000 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil   

Unidade: 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres   

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Anexo II                                Crédito Especial  

Programa de Trabalho (CANCELAMENTO)                      Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

Funciona
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                           2087                           Transporte Terrestre                                                                                                                                                                                         23.004.593     
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2087 7X78 0043 

 

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul  

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul – 

Na Região Sul  

 

Adequação de trecho Rodoviário – Porto Alegre – 

Pântano Grande – na BR 290/RS 

Adequação de trecho Rodoviário – Porto Alegre – 

Pântano Grande – na BR 290/ RS – no Estado do RS 

 

Adequação de Trecho Rodoviário – São José dos 

Ausentes – Divisa RS/SC – na BR 285/RS 

Adequação de Trecho Rodoviário – São José dos 

Ausentes – Divisa RS/SC – na BR 285/RS – no 

Estado do RS  
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17.592.593 

 

 

 

 

 

2.706.000 

 

 

 

2.706.000 

TOTAL – FISCAL  23.004.593 

TOTAL – SEGURIDADE   

TOTAL – GERAL 23.004.593 

 

 

Como compensação, a programação a ser cancelada no Anexo I é a seguinte: 
Órgão:   20000  Presidência da República 

Unidade:  20118 – Agência Brasileira de Inteligência – ABIN  

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Anexo I                                Crédito Especial  

Programa de Trabalho (SUPLEMENTAÇÃO)                      Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

Funciona
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                        2101                              Programa de Gestão e Manutenção da  Presidência da República                                                                                                                23.004.593 
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ATIVIDADES 

 

Ações de Inteligência 

 

Ações de Inteligência – nacional  
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TOTAL – FISCAL  23.004.593 

TOTAL – SEGURIDADE  0 

TOTAL – GERAL 23.004.593 

 

Justificativa 

 
 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo II, para recompor dotação relativa aos 

programas: 26 782 2087 20VM 0040 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul – Na 

Região Sul, no valor de R$ 17.592.593,00;  26 782 2087 7X52 0043 Adequação de trecho Rodoviário 

– Porto Alegre – Pântano Grande – na BR 290/ RS – no Estado do RS, no valor de R$ 2.706.000,00;  

26 782 2087 7X78 0043 Adequação de Trecho Rodoviário – São José dos Ausentes – Divisa RS/SC 

– na BR 285/RS – no Estado do RS, no valor de R$ 2.706.000,00, totalizando R$ 23.004.593,00. 

 

O trecho rodoviário de Porto Alegre – Pântano Grande, na BR-290/RS, é de suma importância para o 

desenvolvimento do Estado. Essa rodovia tem um tráfego diário de aproximadamente 20.000 veículos 

e caminhões. De acordo com dados da Polícia Rodoviária Federal, entre 2010 e 2016, foram 2.111 

acidentes, também ocorreram 112 mortes e 400 feridos graves.    

 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

Por sua vez, o trecho rodoviário de São José dos Ausentes é importantíssimo para melhorar o tráfego 

de veículos, além de servir para fortalecimento do turismo e interligação entre SC e RS.  

 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos para 

que a emenda seja viabilizada para recompor essa dotação. 

 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

2862 – Dep. BOHN GASS PT/RS 

 

Data:  ___/___/____ 

 

 

_________________________________ 

 

Assinatura 


